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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do Contrato celebrado 
entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/MS e a empresa DE NIGRES 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, conforme segue:

FISCAL DO CONTRATO: 
NOME: WELLINGTON RODRIGO DE LIMA BENTO

MAJ QOBM. Matrícula: 118639.021 – Diretoria de Apoio Logístico/CBMMS

SUBSTITUTO:
NOME: HAMAD A. AZIZ PEREIRA
1º TEN QOBM. Matricula: 33459.023 – Diretoria de Apoio Logístico/CBMMS

REFERENTE: PROCESSO Nº 31/000.025/2020. CONTRATO Nº 069/2020

OBJETO: O CONTRATO tem por objeto é a aquisição de 03 (três) veículos Unidade de Resgate, para 
atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar, através do convênio federal: 891223/2019, tendo como 
valor total: R$ 800.852,97 (oitocentos mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e noventa e sete centavos).

3. Compete ao fiscal do CONTRATO o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da 
prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam este instrumento sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.
  

Campo Grande/MS, 23 de setembro 2020.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA CBMMS/BM-1 N. 312, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Revoga dispositivo da Portaria CBMMS/BM-1 n. 295, de 26 de 
março de 2020, alterada pela Portaria n. 303, de 15 de junho 
de 2020, que dispõe sobre a adoção, no âmbito do CBMMS, de 
medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio 
pelo COVID-19 (Novo Coronavírus), em relação à aplicação das 
normas do Código de Segurança Contra Incêndio, Pânico e outros 
Riscos e suas Normas Técnicas.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe conferem os Art. 4º e Art. 8º, II, III e VI, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril 
de 2014 (ORGANIZAÇÃO BÁSICA), tendo em vista o disposto no Art. 5º, I e II, da Lei n. 4.335, de 10 de abril de 
2013;

RESOLVE:

Art. 1º Revogar o inciso I do art. 1º da Portaria CBMMS/BM-1 n. 295, de 26 de março de 2020, alterada 
pela Portaria n. 303, de 15 de junho de 2020, que dispõe sobre a adoção, no âmbito do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo 
COVID-19 (Novo Coronavírus), em relação à aplicação das normas do Código de Segurança Contra Incêndio, 
Pânico e outros Riscos e suas Normas Técnicas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE SETEMBRO DE 2020.

JOILSON ALVES DO AMARAL – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS


